
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

DESPACHO DE ANDAMENTO - CREMEC/DIR/DIREX/COJUR/CLIT

Fortaleza, 29 de agosto de 2025.

AVISO DE CREDENCIAMENTO (RETIFICADO)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO 90.001/2025

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ – CREMEC,
Autarquia Federal, CNPJ sob n.º 10.491.017/0001-42, com sede nA Avenida Antônio
Sales, 485 – Joaquim Távora, Fortaleza – CE, CEP.: 60.135-101, no uso das atribuições,
torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, visando o
PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO DE CORRETORES DE IMÓVEIS, para
venda de bem imóvel de propriedade do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Ceará – CREMEC, no município de Juazeiro do Norte/CE, conforme condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, com amparo na fundamento legal no art. 6º,
inc. XLIII, c/c art. 11, inc. I, c/c art. 74, IV, c/c art. 79, inc. II, todos da Lei nº
14.133/2021, Lei nº 9.636/1998, e legislação correlata aplicável na espécie, em
especial a Resolução nº 327/1992 do Conselho Federal de Corretores de Imóveis –
COFECI, documentação deverá ser entregue no prazo de: 05/09/2025 a 05/09/2030, na
Comissão de Licitação. Maiores informações pelo telefone (85) 3198-3721, horário de
08h às 14h, E-mail: licitacoes@cremec.org.br ou no site www.cremec.org.br.

 
Presidente do CREMEC

Inês Tavares Vale e Melo

Documento assinado eletronicamente por Inês Tavares Vale e Melo,
Presidente, em 01/09/2025, às 10:10, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2976123 e o código CRC 7C36648A.
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